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PORTARIA Nº 016/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o Termo de Convocação nº 001/2025 de 30 de dezembro de
2025;

RESOLVE:

Artigo 1º - HOMOLOGAR a posse temporária concedida a primeira suplente do
Conselho Tutelar a Srª Maria Aparecida de Anhaia, portadora da cédula de
identidade RG nº 5.XXX.XXX-8 SSP/PR, para cobrir a vacância do cargo deixado
pela Conselheira Tutelar titular Alesandra Cristina dos Santos Natalino, por
afastamento para tratamento de saúde.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 01 de janeiro de 2026.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 06 de janeiro de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 017/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora contratada Giovana Montanheiro Maia Valente
Michetti Guimarães, investida no cargo de Farmacêutica, matrícula nº 21782,
LICENÇA MATERNIDADE de 120 (cento e vinte) dias, conforme artigo 113 da
Lei Municipal 029/2003 Estatuto do Regime Jurídico Único dos servidores públicos
municipais, com início em 02 de janeiro de 2026 a 01 de maio de 2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 02 de janeiro de 2026.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 06 de janeiro de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 018/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Francielli Regina da Silva
Barros, investida no cargo de Nutricionista, matrícula nº 21633, com base na lei
municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de
03/10/2024 a 02/10/2025, com início em 06 de janeiro de 2026 a 04 de fevereiro
de 2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 06 de janeiro de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA - 001/2026

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé-PR Torna Público, que referente à
Portaria nº 009/2026, de 02 de janeiro de 2026, onde se lê:

“Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal nº 029/2003, férias
regulamentares, com início em 02 de janeiro de 2026 a 31 de fevereiro de 2026,
aos servidores abaixo relacionados:”

Publicado no diário oficial do município de Santana do Itararé-PR, no dia 05 de
janeiro de 2026, edição nº 2411, página 3, leia-se:

“Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal nº 029/2003, férias
regulamentares, com início em 02 de janeiro de 2026 a 31 de janeiro de 2026,
aos servidores abaixo relacionados:”

Santana do Itararé, 06 de janeiro de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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